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DECRETO MUNICIPAL Nº 162/25, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.  
	


Dispõe sobre alteração do artigo 4º do Decreto Municipal nº 027/25, de 19 de fevereiro de 2025, que dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura - FMSAI, instituído pela Lei Municipal nº 5.530, de 28 de janeiro de 2025, que especifica. 


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

                            Considerando os termos constantes do Protocolo Digital nº 14878/2025,  

    

D E C R E T A: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 4º do Decreto Municipal nº 027/25, de 19 de fevereiro de 2025, para inclusão do § 7º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º (...)

§ 1º ao 6º (...)   
§ 7º Fica definido que, na ausência de membro do Conselho Municipal da Cidade para compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e Infraestrutura – FMSAI, deve ser nomeado, como 1 (um) representante da sociedade civil, membro do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural, a ser indicado pelo próprio Conselho Rural.”  



Art. 2º Permanecem em pleno vigor os demais dispositivos do Decreto Municipal nº 027/25, de 19 de fevereiro de 2025, não afetados pela alteração ora introduzida. 

  
Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data sua publicação.        


Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 13 de outubro de 2025.   
         
                             DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
                                                                                                   Prefeito Municipal  
Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 

